
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 03/2026

Sumário: Designando os membros do Conselho Fiscal do Banco de Cabo Verde.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Vice-Primeiro Ministro, Ministro das Finanças 

De 16 de janeiro de 2026

O Banco de Cabo Verde (BCV) é uma pessoa coletiva de direito público, dotada de autonomia
administrativa, financeira e patrimonial.  

Os n.ºs 1 e 3 do artigo 46.º da Lei Orgânica do BCV, aprovada pela Lei n.º 10/VI/2002, de 15 de
julho, alterada pela Lei n.º 84/IX/2020, de 4 de abril, prevê que o Conselho Fiscal do BCV é
constituído por três membros designados pelo membro do Governo responsável pelas Finanças de
entre pessoas idóneas com reconhecida competência em matéria bancária, financeira e
económica, devendo um deles, pelo menos, ser auditor certificado, pelo prazo de 3 (três) anos,
renovável por igual período.  

Nestes termos, no uso da faculdade conferida pelo disposto no artigo 46º da Lei n.º 10/VI/2002,
de 15 de julho, alterada pela Lei n.º 84/IX/2020, de 4 de abril, determino o seguinte: 

É designado Carlos Tavares Pina, para o cargo de Presidente do Conselho Fiscal do Banco de
Cabo Verde.  

São designados Adalberto Lima e Elisabeth Moreno, para os cargos de vogais do Conselho Fiscal
do Banco de Cabo Verde.  

O presente Despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Finanças, na Praia, aos 16
de janeiro de 2026. ― A Diretora Geral, Indira Cardoso Duarte.
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